
 

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO 

 

Tatiane dos Santos Duarte, Leiloeira Pú blica Oficial, aútorizada pelo Exmo. Sr. Dr. GUSTAVO 

SCHWINGEL, Juiz de Direito, da 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOINVILLE/SC, NA FORMA 

DA LEI, FAZ SABER a todos qúantos o presente Edital virem oú dele tiverem conhecimento, qúe 

a 1ª Vara Cí vel da Comarca de Joinville/SC, levara  a venda em Leilão Judicial eletrônico na 

forma da Lei, (arts. 882 e segúintes do CPC) e em conformidade ao determinado na decisa o 

júdicial evento 322, atrave s da ferramenta eletro nica: www.dúarteleiloes.com.br, nas datas, 

hora rios e sob as condiço es adiante descritas, o bem penhorado no processo EXECUÇÃO DE 

TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 5021904-33.2020.8.24.0038, em qúe sa o partes: EXEQUENTE: 

HELIO UEDA, e EXECUTADOS EVALDO RETZLAFF  e oútros (3). 

 

I. DATAS DA ALIENAÇÃO JUDICIAL e FERRAMENTA ELETÔNICA:www.dúarteleiloes.com.br - 

e simúltaneamente em Súperbid Marketplace (www.súperbid.net). 

 

O 1º Leilão tera  iní cio em 01/JUNHO/2026, as 14:00 horas, encerrando-se em 

03/JUNHO/2026, a s 14:00 horas. Caso os lances ofertados na o atinjam o valor da avaliaça o do 

bem no 1º leila o, o Leila o segúir-se-a  sem interrúpça o ate  a s 14:00 horas do dia 

17/JUNHO/2026 - 2º Leilão, respeitando os eventúais tempos extras indicados no item 6 

abaixo;  

  

II. DO CONDUTOR DO LEILÃO: O leilão será conduzido pela Leiloeira Oficial Tatiane dos Santos 

Duarte, Matriculada na Jucesc sob n. 301/13 – Contato: 47-99761-5077, email: 

tatianeduarte@duarteleiloes.com.br. 

 

III. DO VALOR MÍNIMO DA VENDA DO BEM: No primeiro Leila o, o valor mí nimo para a venda 

do(s) bem(ns) sera  o valor da avaliaça o júdicial. No segúndo Leila o, na o sera o aceitos lances 

inferiores a 50% (cinqúenta por cento do valor da avaliaça o). 

 

IV. DOS LANCES e DA PARTICIPAÇÃO NO LEILÃO: 
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1. Os lances devera o ser ofertados pela rede Internet, atrave s do Portal 

www.dúarteleiloes.com.br;  

2. Dúrante o leila o eletro nico, profissionais do canal júdicial e da Dúarte Leilo es Oficiais, 

podera o aúxiliar os interessados qúe desejam participar do leila o, atrave s dos telefones (11) 

4950-9690); (47) 99761-5077 oú e-mail: (contato@dúarteleiloes.com.br). 

 

3. As pessoas fí sicas e júrí dicas qúe se habilitarem para o leila o eletro nico e qúe tiverem seú 

cadastro homologado, estara o aútomaticamente oútorgando poderes a leiloeira oficial Tatiane 

S. Dúarte, para assinar em seú nome o aúto de arremataça o. 

3.1. Os cadastros esta o sújeitos a checagem de dados, envio de docúmentaça o e consúlta aos 

o rga os competentes para homologaça o da habilitaça o na participaça o do leila o, súgere-se para 

tanto qúe a habilitaça o para participaça o do leila o seja feita com pelo menos 24 horas de 

antecede ncia do iní cio do leila o. 

 

4. Do Lance Automático: E  úma facilidade do Portal Canal Júdicial qúe permite a programaça o 

de lances aútoma ticos ate  úm limite ma ximo pre -determinado pelo ofertante. Com esta opça o, 

caso oútro participante oferte úm lance maior, o sistema gerara  oútro lance acrescido de úm 

incremento mí nimo, ate  o limite ma ximo definido. Este mecanismo permite qúe o úsúa rio possa 

ofertar lances ate  o limite estipúlado, sem a necessidade de acompanhamento do leila o em 

tempo real. 

4.1 O Incremento e  o valor mí nimo qúe sera  somado ao lance anteriormente ofertado. Todos os 

lotes tera o seú incremento mí nimo.  

4.2 O interessado no lote pode ofertar mais do que o incremento mínimo, utilizando os 

múltiplos disponíveis. Porém, nunca poderá ofertar valor inferior ao incremento mínimo. O 

valor do incremento mínimo varia de acordo com o preço do lote. O valor do incremento é 

definido pelo Leiloeiro e pode variar no decorrer do leilão. 

 

5. Da irrevogabilidade e irretratabilidade do lance – Os lances ofertados são irrevogáveis e 

irretratáveis. O Usuário é responsável por todas as ofertas registradas em seu nome, sendo que 

os lances não podem ser anulados e/ou cancelados em nenhuma hipótese. 
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6. Do Tempo extra - Toda vez qúe úm lance e  ofertado dúrante os ú ltimos 03 (tre s) minútos de 

apregoamento de úm lote, sera  concedido tempo extra, retroagindo o crono metro disponí vel na 

seça o “tela de lance” do Portal Canal Júdicial a 03 (tre s) minútos do encerramento, de forma a 

permitir qúe todos os interessados tenham tempo ha bil para ofertar novos lances. 

6.1.  Os lances sera o concretizados no ato de súa captaça o pelo provedor e na o no ato da emissa o 

pelo participante. Assim, diante das diferentes velocidades nas transmisso es de dados, 

dependentes de úma se rie de fatores alheios ao controle pelo provedor, o Leiloeiro na o se 

responsabiliza por lanços ofertados qúe na o sejam recebidos antes do fechamento do lote. 

6.2. Os atos realizados eletronicamente ficam sújeitos ao regúlar fúncionamento do sistema e 

da internet, ficando o Poder Júdicia rio e/oú o Leiloeiro, desde ja , isentos de qúalqúer 

responsabilidade em caso de maú fúncionamento oú instabilidade. 

 

7. Das Condições para ofertar lances – O úsúa rio devera  ser capaz de exercer atos da vida 

civil, conforme determina a legislaça o em vigor. Os menores de 18 anos na o sera o admitidos a 

participar dos leilo es. 

8. O úsúa rio declara qúe tem capacidade, aútoridade e legitimidade para assúmir as 

responsabilidades e obrigaço es descritas neste docúmento. 

9.  Mesmo qúe o úsúa rio tenha capacidade civil e júrí dica para contratar, necessariamente 

devera  ter a livre disposiça o de seús bens para ofertar lances nos leilo es divúlgados no Portal 

Canal Júdicial. 

10.   Da aceitação das Regras: Para participar do leila o pela internet o úsúa rio devera  ACEITAR 

os termos e condiço es estabelecidas 

 

V. DA COMISSÃO - O arrematante devera  pagar, a tí túlo de comissa o, o valor correspondente a 

5% (cinco por cento) do preço de arremataça o do(s) bem (ns). A comissa o devida na o esta  

inclúsa no valor do lance e na o sera  devolvida ao arrematante em nenhúma hipo tese, salvo se a 

arremataça o for desfeita por determinaça o júdicial, por razo es alheias a  vontade do 

arrematante, dedúzidas eventúais despesas incorridas 

 

VI ADVERTÊNCIAS: 



 

11. Ficam devidamente intimados pela públicaça o deste edital no sí tio eletro nico 

www.dúarteleiloes.com.br   e afixaça o no local de costúme os devedores e respectivos co njúges, 

no caso de serem casados, das datas dos leilo es e do valor da avaliaça o. 

12. O credor pignoratí cio, hipoteca rio, anticre tico, fidúcia rio oú com penhora anteriormente 

averbada, qúe na o seja de qúalqúer modo parte na execúça o, o coproprieta rio de bem indivisí vel 

do qúal tenha sido penhorada fraça o ideal, o titúlar de úsúfrúto, úso, habitaça o, enfiteúse, 

direito de súperfí cie, concessa o de úso especial para fins de moradia oú concessa o de direito 

real de úso, o proprieta rio do terreno súbmetido ao regime de direito de súperfí cie, o 

promitente comprador, qúando a penhora recair sobre bem em relaça o ao qúal haja promessa 

de compra e venda registrada, o promitente vendedor, qúando a penhora recair sobre direito 

aqúisitivo derivado de promessa de compra e venda registrada, a Unia o, o Estado e o Múnicí pio, 

no caso de alienaça o de bem tombado, qúe na o foram intimados pessoalmente, ficam neste ato 

intimados da realizaça o dos respectivos praças/leilo es (art. 889, incisos I, II, III, IV, V, VI, VII e 

VIII do CPC); 

13. O(s) bem(ns) podera (a o) ter a súa avaliaça o corrigida ate  a data do 1º Leila o, caso decorrido 

vasto lapso temporal da ú ltima avaliaça o; 

14. Na o ocorrendo a  venda oú adjúdicaça o na primeira data, sera  aberto o segúndo Leila o 

conforme data e hora rio súpra, onde havera  a alienaça o a qúem mais ofertar (art. 886, V, do 

CPC), desde qúe na o a preço vil; 

15. Compete ao interessado na arremataça o, a verificaça o do bem, seú potencial constrútivo e 

eventúal levantamento topogra fico. 

16.  Viole ncia oú fraúde em arremataça o júdicial - Art. 358 do Co digo Penal. Impedir, pertúrbar 

oú fraúdar arremataça o júdicial; afastar oú procúrar afastar concorrente oú licitante, por meio 

de viole ncia, grave ameaça, fraúde oú oferecimento de vantagem: Pena – detença o, de dois 

meses a úm ano, oú múlta, ale m da pena correspondente a  viole ncia; 

17. Se o arrematante oú seú fiador na o pagar o preço no prazo estabelecido, o júiz impor-lhe-a , 

em favor do exeqúente, a perda da caúça o, voltando os bens a nova praça oú leila o, dos qúais 

na o sera o admitidos a participar o arrematante e o fiador remissos (Art. 897 do Co digo de 

Processo Civil). 

18. O arrematante oú adjúdicante se for o caso, devera  pagar a leiloeira comissa o estabelecida 

em lei e arbitrada pelo júiz em 5% (cinco por cento) do valor da arremataça o oú adjúdicaça o. O 
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pagamento da comissa o do leiloeiro devera  ser A vista, e efetúada em ate  3 dias úteis contados 

da data do encerramento do leila o oú da decisa o de homologaça o da proposta de compra direta.  

VII. FORMA DE PAGAMENTO DA ARREMATAÇÃO: 

19. Tera o prefere ncia as ofertas para pagamento a  vista, embora seja admitido parcelamento: 

20. Do Pagamento da Arrematação À VISTA: No caso de pagamento a Vista, o arrematante 

devera  efetúar no prazo de ate  3 dias úteis, a contar do encerramento do leila o; 

20.1. Do Pagamento da Arrematação PARCELADO: Sera  admitido pagamento parcelado 

dentro segúintes condiço es: O arrematante devera  efetúar o depo sito do sinal, mí nimo de 25% 

(vinte e cinco por cento) sobre o valor da arremataça o no prazo de ate  3 dias úteis, a contar do 

encerramento do leila o, sendo qúe o saldo remanescente (oú o qúe faltar para completar a 

integralidade) podera  ser pago em ate  30 (trinta) parcelas, caso em qúe a primeira parcela 

vencera  30 (trinta) dias apo s a expediça o da carta de arremataça o e as demais no mesmo dia 

dos meses súbseqúentes. 

20.2. O valor da primeira parcela sera  o valor qúe indicar o aúto de arremataça o lavrado no dia 

do leila o. 

20.3. As prestaço es sera o corrigidas pelo INPC/IBGE e acrescidas de júros de 1% ao me s. 

20.4. Da Garantia do Parcelamento: A tí túlo de garantia em relaça o ao parcelamento do saldo 

devedor, o pro prio bem imo vel adqúirido no leila o, sera  gravado por hipoteca júdicial, institúí da 

a s cústas do arrematante. O arrematante tera  o prazo de 60 dias corridos a contar da expediça o 

da carta de arremataça o, para comprovar nos aútos a garantia respectiva, salvo se hoúver algúm 

impedimento de cúmprimento de prazo por parte do Carto rio de Registro de Imo veis 

respectivo, devendo o arrematante informar o Júí zo atrave s de petiça o nos aútos, o motivo. 

 

VIII. CONDIÇÕES GERAIS: 

21.  Do Prazo para Impúgnaça o: Eventúais impúgnaço es acerca dos termos do presente edital, 

devera o ser apresentas em ate  7 dias úteis, contados da data da públicaça o do mesmo, atrave s 

de petiça o nos aútos. 

22. Caso o prodúto da arremataça o seja súperior ao valor da dí vida atúalizada, acrescida das 

cústas e demais encargos legais, o valor excedente sera  restitúí do ao execútado, conforme 

dispo e o artigo 907, do Co digo de Processo Civil. 



 

23. Do Encerramento do Leila o:  Encerrado os leilo es sem lances dentro das condiço es por ora 

estabelecidas no presenta edital, sera  promovida pela Leiloeira a VENDA DIRETA, no prazo de 

ate  30 dias, contados do encerramento do 2º leila o, condicionadas a apreciaça o júdicial. 

24. Assinado o aúto pelo júiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a arremataça o sera  considerada 

perfeita, acabada e irretrata vel, ainda qúe venham a ser júlgados procedentes os embargos do 

execútado oú a aça o aúto noma de qúe trata o § 4o do artigo 903 do CPC, assegúrada a 

possibilidade de reparaça o pelos prejúí zos sofridos. (art. 903, capút, do CPC); 

25. O arrematante devera  receber o bem livre de hipotecas, penhoras e de bitos anteriores 

relativos ao IPTU, na forma do art. 908 do CPC e art. 130, § ú nico, do CTN, sújeitando-se, 

entretanto, a eventúais oútros o nús existentes sobre o bem e com os cústos de transfere ncia e 

averbaço es. 

26. Da Expediça o da Carta de Arremataça o: sera  expedida somente apo s a compensaça o do 

pagamento da arremataça o e comissa o da leiloeira. 

27 - Todas as regras, e condiço es do Leila o, estara o públicadas e disponí veis no Portal 

www.dúarteleiloes.com.br  

28 - A públicaça o deste edital súpre eventúal insúcesso das notificaço es pessoais e dos 

respectivos patronos. 

29- Nos termos da júrisprúde ncia consolidada, a dí vida decorrente de taxas condominiais 

possúi natúreza propter rem, aderindo ao imo vel independentemente da pessoa do 

proprieta rio. Dessa forma, caso o valor arrecadado com a arremataça o na o seja súficiente para 

a integral qúitaça o do de bito condominial, eventúal saldo remanescente podera  acompanhar o 

bem, passando a ser de responsabilidade do arrematante, o qúal devera  realizar pre via 

verificaça o da existe ncia de de bitos e providenciar súa posterior qúitaça o, salvo expressa 

disposiça o júdicial em sentido diverso. 

 

IX. DO(s) BEM(NS) OBJETO DA VENDA:  

30. Será vendido em caráter "AD CORPUS” e no estado em qúe se encontra; 

31. Havendo por ventura divergências na descrição do imóvel no presente Edital, com a 

descrição constante na matricula do imóvel, prevalece a descrição constante na matricula do 

respectivo imóvel. 
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32- Ônus e averbações: Os ônus, gravames, restrições, ações e demais averbações incidentes 

sobre o imóvel encontram-se descritos na matrícula imobiliária atualizada, disponível para 

consúlta no link “Docúmentos” júnto à página do leilão. 

A participação no certame implica ciência inequívoca das condições constantes da matrícula, 

competindo ao interessado sua prévia verificação. 

 

BEM:  

Matrícula nº 95.210 do 1º Registro de Imóveis de Joinville/SC. 

Apartamento nº 107, do “Edifício Condomínio Escócia”, sitúado nesta cidade, à Rúa Presidente 

Prudente de Moraes, nº 1079, com área privativa de 51,27m², área de uso comum de 11,71m², 

área total de 62,98m², e a fração ideal de 2,56624% do terreno. 

O referido edifício acha-se construído sobre um terreno situado nesta cidade, fazendo frente 

com 22,50 metros para a Rua Presidente Prudente de Moraes, tendo de fundos em ambos os 

lados 79 metros, confrontando pelo lado direito de quem da Rua Presidente Prudente de 

Moraes olha com terras de Wagner Baldini (edificação nº 1097), Luiz José Zanin, Nagib Chedid 

Deher; lado esquerdo confrontando com terras de Gumz Irmãos S.A., fazendo o travessão dos 

fundos com 22,50 metros, confrontando-se com a Rua Marcílio Dias, contendo a área total de 

1.776,80 metros quadrados. 

Inscrição Imobiliária nº 13.30.02.26.0298.007 

 

AVALIAÇÃO: R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais). Laudo avaliação evento 307. 

Lance Mínimo 1º Leilão: (100% da avaliação) R$ 350.000,00 

Lance Mínimo 2º Leilão: (50% da avaliação) R$ 175.000,00 

Obs. Admite Parcelamento: 25% entrada e saldo em ate 30 x (nos termos da decisão evento 

322). 

 

 

 

E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros foi expedido o presente edital, 

o qual será afixado no local de costume e publicado na forma da lei na ferramenta eletrônica: 

www.duarteleiloes.com.br. Mais informações: telefone e WhatsApp: (47) 99761-5077 ou e-
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mail: (contato@duarteleiloes.com.br). Informações complementares: - link “Docúmentos e/oú 

Anexos”  

 

Joinville (SC), 08 de abril de 2026. 

 

 

TATIANE DOS SANTOS DUARTE 

Leiloeira Pública Oficial 

Matrícula AARC 301/2013 
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